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aperfeiçoado, na expectativa da instituição de um diploma legal
destinado a garantir melhor a preservação das cidades-monumen
tos de nosso país.

Importa acrescentar que as disposições do desejado decreto,
cuja minuta ora venho submeter à apreciação superior de Vossa
Excelência, ao mesmo tempo que têm por objetivo assegurar pro..
teção eficaz à integridade do acervo histórico-paisagístico do sitio
da antiga Vila de Nossa Senhora dos Remédios, visam também a
estabelecer as condições necessárias para a execução de umr plano
adequado de desenvolvimento urbanístico de Parati e para a re
constituição do patrimõnio florestal do município, atendendo igual
mente a suas comunicações rodoviárias e ao incremento do turismo
em seu proveito. Procurou-se, para os efeitos pretendidos. obter
que os diversos órgãos competentes dos Ministérios do Planeja
menta, da Agricultura, da Viação e Obras Públicas e da Indús
tria e Comércio cooperem estreitamente com o do Ministério da
Educação e Cultura. em entendimento comi as autoridades do Es-
tado e do Município interessados, correspondendo assim ao pIe..
ceita do art. 175 da Constituição. que coloca os monumentos
históricos e naturais, bem como as paisagens e locais dotados de
particular beleza sob a proteção do poder público. isto é, sob a
proteção de todos os órgãos da administração do país.

Importa acrescentar que o Ministério do Planejamento foi
consultado acêrca do anteprojeto de decreto anexo, tendo..se ma..
nifestado de pleno acõrdo com as respectivas disposições.

Prevaleço-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência os
protestos de minha alta estima.

PEDRO ALEIXO

DECRETO N 9 -5l!-.077 - DE 21 DE MARÇO DE 1966

Converte em Monumento Nacional o Municí
pio fluminense de Parati e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 87, n9 I, da Constituição, e

Considerando o interésse público relevante que mrllita no sen
tido de ser regulamentada a aplicação do preceito constitucional
do "art. 175 e da legislação complementar sõbre o assunto às con-
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diçlSes peculiares das cidades e sítios de excepcional valor artís
tico. histórico e paisagístico;

Considerando a necessidade urgente de .er assegurada pro
teção especial ao acervo arquitetãnico e natural da trJcentenária
municipalidade de Paratí, no Estado do R:io de Janeiro. sob
ameaça iminente de sofrer deformações irreparáveis, decreta:

Art. 19 Fdca erigido em Monumento Nacional o Município
de Parati. Estado do Rio de Janeiro, cuja área urbana.•itio da
antiga Vila de Nossa Senhora dos ReDlJêdios. foi inscrita nos
Livros do Tombo do Patrimõnio Histórico e Artístico Nacional
e convertida em mon umento histórico do Estado pelo Decreto-lei
estadual número 1.150, de 18 de setembro de 1915.

Art. 29 Na área do Monumento Nacional de Parati apli
car-se..á regime excepcional de proteção aos te·rrenos compreendi
dos no círculo de 5 (cinco) quilõmetros de raio cujo centro >é o
ponto de interseção dos eixos da Praça Monsenhor Hélio e da"
Rua Marechal Santos Dias.

Art. 39 O Ministério da Educação e Cultura. pela DÍIeto
ria do Patrimãnio Histõrico e Artístico Nacional, promoverá, com
o concurso dos órgãos competentes do Estado do Rio de Janeiro
e do Municipio interessado. a adoção do plano urbanístico ade
quado tanto à preservação do acervo arquitetãnico e natural do
sítio histórico de Parati. quanto ao desenvolvimento e à valori
zação da cidade e do território municipal.

Parágrafo único. Para atender ás necessidades permanentes
do planejamento e execução dos serviços de conservação das edi...
ficações e logradouros integrantes do Bairro Histórico e, bem
assim, do estabelecimento e urbanização dos bairros novos e es ..
tâncias dive·rsas de Parati, como também para orientação e assis
tência aos empreendimentos privados na área do Município, po..
derá ser instituída uma fundação ou organizada uma sociedade
civil com personalidade jurídica.

Art. 19 O Ministério do Planejamento. na esfera de suas
atribuições, orientará a elaboração dos projetos visando ao desen..
volvimento e á valorização da cidade e do municipio, prestando
lhes o concurso a que fizerem jus.

Art. 59 O Ministério da Agricultura, pelo Departamento de
Recursos Naturais, empreenderá os estudos necessários para asse..
gurar rigorosamente a proteção dos remanescentes do patrimõnio
florestal do município, bem como para promover a recuperação
das áreas de vegetação sacrificadas e o plantio das que forem jul-
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gadas convenientes, tendo em vista a criação da Reserva- F1ores~

tal de PMati. de acãrdo com o Decreto n' 50 _813. de 20 de junho
de 1961.

Art. 6' O Ministério da Viação e Obras Públicas. pelo De
partalIlJento Nadonal de Estradas de Rodagem e pelo Departa
mento Nacional de Obras de Saneamento. cooperará para os fins
estabelecidos no presente decreto, na execução dos serviços da
respectiva competência.

Art. 7' O Ministério da Indústria e C<lmércio. pela Divisão
de Turismo e Certames. elaborará. em colaboração com a Direto
ria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional e os órgãos com-·
petentes d'O Estado do Rio de Janeiro e do Municipio, um plano
adequado para incrementar o turismo em benefício do monumen
to nadonal de Parati.

Art. 8' Nas propostas orçamentárias para os futuros exer
cícios serão incluídas. de acãrdo com Os critérios adotados no pla
nejalIlJeDto das despesas da administração federal. as dotaçães
adequadas para atender ao custeio das medidas determinadas
neste decrelo. inclusive com as desapropriações verificadas de ne
cessidade.

Art. 9' O presente decreto entrará em vigor na data de
sua publicação. revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de março de 1966: 145' da Independência- e 78'
da República.

H. CASTI!LLO BRANCO

Pedro Aleixo
JfUlrez Tá vora
Ney Braga
Paulo Egydio Martins
Roberto Campos

Publicado no Diário Oficial. de 25 de março de 1966. p. 3.175.
seção I, parte I.
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